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A Sub-Directoria das Rendas da Prefeitura do Districto Federal, nos termos do art. 10 do Decreto n. 432, declara o abaixo assignado
para todos os effeitos que somente possue no districto os immoveis abaixo mencionados, que produzem mensalmente a renda que vae discriminada:

Papelaria Nieraeyer—Alfândega, 6

Descripção do immovel

OBSERVAÇÕESAluguel mensal ?Nome do inquilino ou arrendatárioE' assobra
dado

ou de sobrado ?
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